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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8711, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 93.461,95. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
5.708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
93.461,95 (noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e cindo 
centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
42 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 	 633,26 
2 - 02.03.28.846.0232.0.006- 0001 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentencas Judiciais 

11.754,65 
03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
110 - 03.01.04.122.0232.2.207- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 171,76 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
841 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4521 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

80.902,24 
15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
760 - 15.01.04.452.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 0,04 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado 
nas fontes de recursos acima descritas. 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
os dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze. 
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